PARECER N.º 1760  , DE 2005

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei n.º 300, de 2005

De autoria do Deputado José Dilson, o projeto em epígrafe dispõe sobre a utilização de vagões de metrô e trens para transporte exclusivo de passageiros do sexo feminino.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 68.ª a 72.ª Sessões Ordinárias, de 19 a 25 de maio de 2005, não recebendo emendas ou substitutivos.

Em seguida foi aprovado o requerimento de fls. 4, passando a propositura a tramitar em regime de urgência.

De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi então a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser analisada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico. 

Esgotado o prazo regimental para a emissão de parecer, foi designado relator especial, que se manifestou favoravelmente à aprovação do projeto.

Na seqüência do processo legislativo, a proposição foi encaminhada à Comissão de Transportes e Comunicações, a fim de ser analisada quanto ao mérito. Esgotado o prazo regimental para emissão de parecer, foi designado relator especial, que exarou parecer favorável.

Depois disso, o projeto foi enviado à Comissão de Finanças e Orçamento, que deixou de se manifestar dentro do prazo. 

Por este motivo, cabe-nos, na qualidade de relator especial, analisar os aspectos previstos no § 3.º do artigo 31 do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que o artigo 3º do projeto prevê os recursos necessários para atender às novas despesas, conforme estabelecido no artigo 25 da Carta Magna.

Inexistindo, no âmbito do que nos compete analisar, quaisquer impedimentos, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.º 300, de 2005.

a)  VINÍCIUS CAMARINHA – Relator Especial
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